
 
                                        GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
                                             SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL 
                                             SUPERINTENDENCIA DE RECURSOS HUMANOS 
                                             DIRETORIA DE RECRUTAMENTO E SELELÇÃO 

 
DESPACHO ADMINISTRATIVO 094/SRH/DRS 

 

 
   A Superintende de Recursos Humanos da SEDS, no uso de 
suas atribuições legais, com fulcro no Instrumento Convocatório EFAP/SEDS Nº 
006/2010 de 01 de março de 2010 – Processo Seletivo Simplificado para 
Preenchimento do Quadro de Pessoal e Quadro de Reserva para as Unidades 
Prisionais e Socioeducativas da 7ª Região Integrada de Segurança Publica – RISP 
pertencentes à Divinópolis, e 

 
   1. CONSIDERANDO QUE: 

   1.1 os candidatos Matheus Neves de Barros e Samuel 
Pinheiro de Paiva Vasconcelos participaram do Processo Seletivo Simplificado para 
Preenchimento do Quadro de Pessoal e Quadro de Reserva para Unidade Prisional de 
Divinópolis e foram considerados Aprovados de acordo com o Resultado Final do 
Processo Seletivo, divulgado no site da SEDS em 03 de fevereiro de 2011. 

   1.2 os referidos candidatos não apresentaram com a 
documentação solicitada para contratação conforme comunicado SRHV/DPVB Nº 
06/2011, publicado em 28/02/2011. 

 
   2. RESOLVE: 

   2.1 desclassificar Mateus Neves de Barros e Samuel Pinheiro 
de Paiva Vasconcelos candidatos ao cargo de Agente de Segurança Penitenciário 
para o Município de Divinópolis;  

   2.2 reclassificar, automaticamente, a partir da classificação do 
referido candidato, os demais candidatos ao cargo de Agente de Segurança 
Penitenciário Masculino. 

 

   Publique-se. 

 
Belo Horizonte, 10 de Março de 2011. 

 
 
 
 
 
 

Ana Costa Rego 
Superintendente de Recursos Humanos da SEDS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Superintendência de Recursos Humanos/Diretoria de Recrutamento e Seleção 

Cidade Administrativa – Prédio Minas 
Rodovia Prefeito Américo Gianetti s/n - 5º andar – Bairro Serra Verde – Belo Horizonte – MG – CEP: 31.630.901 

Telefone: (31) 3915-5854 / 3915-5882 fax: 3915-5936 

 

mailto:efap@defesasocial.mg.go

